
INDICAÇÃO 

A Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, no uso de suas 

atribuições regimentais,

REQUER: 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal que por meio do setor competente, que 

sejam adotadas medidas de caráter definitivo para solucionar a reincidência de 

buracos na Rua Acre, bairro Laranjeiras, via pavimentada com lajotas.

Moradores da Rua Acre têm relatado a constante reincidência de buracos na 

via, mesmo após manutenções pontuais, o que demonstra que as intervenções 

realizadas até o momento não têm sido suficientes para resolver o problema. A 

situação gera transtornos à mobilidade, danos a veículos e riscos à segurança 

de  pedestres.  Diante  disso,  solicita-se  a  realização  de  estudo  técnico  e  a 

execução de solução definitiva, garantindo melhores condições de tráfego e 

durabilidade da pavimentação.

Rio do Sul, 02 de fevereiro de 2026.

MARCELA BAUMGARTEN
Vereadora Autora
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Anexo
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